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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2583/2023 

                        

                                Rio de Janeiro, 16 de novembro de 2023. 

 

Processo n° 0841553-83.2023.8.19.0001, 

ajuizado por                                                -

representada por  

 

             O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 2º 

Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 

quanto à Consulta em Pediatria – Leites Especiais.  

  

I – RELATÓRIO 

1.   De acordo com Laudo médico (Num. 52860046 - Págs. 7 - 9), emitido em 17 

de março de 2023, pela médica                                                                        , em impresso da 

Unidade de Saúde SMS CMS Newton Bethlem AP 40, a autora “de 8 meses de idade, que 

nasceu de 39 semanas com complicações durante o parto por prolapso de cordão do gemelar, 

tendo um sofrimento fetal e necessitando de reanimação, com 1 mês e 26 dias de vida evoluiu 

com um quadro de encefalopatia hipoxico isquêmica pela asfixia neonatal, foi realizada 

cirurgia com fundoplicatura com objetivo de ter uma administração da dieta com segurança 

e sua desospitalização. Paciente volta a ser internada e permanece por 6 meses, por sepse que 

foi resolvida e por apresentar quadro de baixo peso, episódios de diarreia persistente e 

vomito, mesmo após gastrostomia com fundoplicatura, tendo quadro sugestivo de APLV 

(ALERGIA A PROTEINA DO LEITE DE VACA) DE CID 10 T78.1, e PARALISIA 

CEREBRAL DE CID 10 G80, apresentando melhora dos sintomas apenas após a troca da 

fórmula para Pregomin Pepti, que foi fornecido no Hospital da Criança durante sua 

internação. Recebe alta hospitalar tendo como único tratamento e alimentação da lactante o 

Pregomin Pepti sendo necessário o consumo diário de: 110ml a cada 3 horas, em média 10 

latas por mês, porém a família não se encontra em condições financeiras para fornecer a 

alimentação adequada, tendo risco de desnutrição severa, complicações e até a morte já que 

não está tendo uma alimentação adequada, logo necessitando imediatamente o fornecimento 

de tal fórmula”. 

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém 

as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e 

aperfeiçoar o funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário 

o conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 
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2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica 

a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único 

de Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo 

XXVI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os procedimentos 

ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e aos 

procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos leitos 

hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de urgência e, 

conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A alergia alimentar é um termo utilizado para descrever as reações adversas 

a alimentos, dependentes de mecanismos imunológicos, mediados por anticorpos IgE ou não 

mediados por IgE. As manifestações clínicas mais frequentes na alergia do tipo IgE mediada 

e que surgem logo após a exposição ao alimento são reações cutâneas (urticária e angioedema), 

gastrointestinais (edema e prurido de lábios, língua ou palato, vômitos e diarreia), 

respiratórias (broncoespasmo, coriza) e reações sistêmicas (anafilaxia e choque anafilático). 

Na alergia do tipo mista (mediadas por IgE e hipersensibilidade celular) as manifestações 

incluem esofagite eosinofílica, gastrite eosinofílica, gastroenterite eosinofílica, dermatite 

atópica e asma. Na alergia não mediada por IgE, as manifestações não são de apresentação 

imediata e caracterizam-se pela hipersensibilidade mediada por células. As manifestações 

clínicas incluem quadros de proctite, enteropatia induzida por proteína alimentar e enterocolite 

induzida por proteína alimentar. Os alimentos com grande potencial para desencadeamento de 

reações alérgicas são leite de vaca, ovo, peixe e crustáceos, leguminosas, trigo, soja e 

amendoim. A maior parte das alergias alimentares que acometem as crianças são transitórias, 

enquanto os adultos apresentam fenótipo de alergia persistente1.  

2.  A alergia à proteína do leite de vaca (APLV) é o tipo de alergia alimentar 

mais comum nas crianças até vinte e quatro meses e é caracterizada pela reação do sistema 

imunológico às proteínas do leite, principalmente à caseína (proteína do coalho) e às proteínas 

do soro (alfa-lactoalbumina e beta-lactoglobulina). É muito raro o seu diagnóstico em 

indivíduos acima desta idade, visto que há tolerância oral progressiva à proteína do leite de 

vaca2. 

                                                 
1 Consenso Brasileiro sobre Alergia Alimentar: 2018. Documento conjunto elaborado pela Sociedade Brasileira de Pediatria e 
Associação Brasileira de Alergia e Imunologia. Arq.Asma Alerg. Imunol. v. 02, nº1, 2018. Disponível em: < 

https://www.sbp.com.br/fileadmin/user_upload/aaai_vol_2_n_01_a05__7_.pdf >. Acesso em: 16 nov. 2023.                                                                                                                                                                                                                                                                                                
2 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de ciência, tecnologia e insumos estratégicos. Fórmulas nutricionais para crianças 
com alergia à proteína do leite de vaca. Brasília-DF. nov. 2018. Disponível em: < https://www.gov.br/conitec/pt-

br/midias/relatorios/2018/recomendacao/relatorio_formulasnutricionais_aplv.pdf >. Acesso em: 16 nov. 2023.  
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3.  O baixo peso/desnutrição é o estado de desequilíbrio nutricional, resultante 

de ingestão insuficiente de nutrientes para encontrar as necessidades fisiológicas normais. A 

desnutrição proteico-calórica apresenta como condicionantes biológicos a deficiência 

energética e proteica com redução de massa muscular e adiposa. Os grupos mais vulneráveis 

são o dos idosos e o das crianças menores de cinco anos, causando atraso no crescimento e 

desenvolvimento. Pode apresentar-se em forma leve, moderada ou grave e, quanto à 

cronologia, pode ser pregressa ou recente3. 

4.  Gastrostomia é um procedimento cirúrgico indicado como via de drenagem 

do conteúdo gástrico ou como via de infusão de alimentação e medicamentos, que consiste na 

fixação de uma sonda específica que cria uma comunicação entre o estômago e o meio externo 

de forma percutânea4. A sonda de gastrostomia poderá ter balonete ou um anteparo interno 

tipo “cogumelo”. 

5.  A técnica de fundoplicatura descrita por Nissen é a mais frequentemente 

usada na faixa etária pediátrica. O objetivo da cirurgia é interromper o refluxo gastroesofágico 

por meio de uma combinação de mecanismos antirrefluxo. O tratamento cirúrgico está 

indicado, principalmente, quando há falha do tratamento clínico ou na presença da DRGE 

complicada. Fundoplicatura é mais frequentemente indicada em crianças maiores e naquelas 

com risco para DRGE grave, entre elas, encefalopatas crônicos, em particular a encefalopatia 

crônica não progressiva (ECNP), pacientes com doença respiratória crônica ou pacientes 

operados por atresia de esôfago5. 

 

DO PLEITO 

1. A Consulta em Pediatria – Leites Especiais consiste em encaminhamento, 

através do SISREG (Sistema Nacional de Regulação) para o PRODIAPE (Programa de 

Assistência à Criança Portadora de Diarreia Persistente) e tem como prioridade o 

agendamento de lactentes menores de 6 meses de idade, de acordo com critérios de gravidade. 

Quando há indicação, é fornecida receita específica do programa, com quantitativo calculado 

até o próximo retorno, para retirada da fórmula láctea especial na farmácia. O retorno é 

agendado aproximadamente a cada 15 ou 20 dias para consulta ou avaliação nutricional. As 

fórmulas são fornecidas para os pacientes até os 2 anos de idade.  Os critérios de alta do 

programa são: recuperação nutricional, remissão da alergia alimentar ou da diarreia persistente 

ou quando não há mais necessidade fórmula especial na dieta a partir do 2º ano de vida (a qual 

é substituída por outros alimentos garantindo o suporte nutricional para o desenvolvimento 

adequado do paciente)6. 

 

                                                 
3 Biblioteca Virtual em Saúde (BVS). Descritores em Ciências da Saúde (DeCS). Desnutrição. Disponível em: 

<http://decs.bvs.br/>. Acesso em: 16 nov. 2023. 
4 PERISSÉ, VLC. O enfermeiro no cuidar e ensinar a família do cliente com gastrostomia no cenário domiciliar. Disponível em: 

<http://www.bdtd.ndc.uff.br/tde_busca/arquivo.php?codArquivo=2429>. Acesso em: 16 nov. 2023. 
5 VICENTE A.M.B.; CARDOSO S.R.; SERVIDONI M.F.C.P.; MEIRELLES L.R.; SILVA J.M.B; COSTA-PINTO E.A.L. 
Evolução clínica e endoscópica após fundoplicatura para tratamento da doença do refluxo gastroesofágico. Arq. Gastroenterol., 

v. 46, nº.2, abr./jun. 2009. Disponível em: 

<https://www.scielo.br/j/ag/a/NKcpRPMtdjbDVpgFZ6gBYTr/?format=pdf&lang=pt>.  Acesso em: 16 nov. 2023. 
6 Coordenação de Serviços de Saúde – AP 2.2. Superintendência de Serviços de Saúde. Hospital Municipal Jesus. Memorando 

03/14, emitido em 20 de fevereiro de 2014, direcionado à Direção e Chefia de Especialidades.   

https://www.scielo.br/j/ag/a/NKcpRPMtdjbDVpgFZ6gBYTr/?format=pdf&lang=pt
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III – CONCLUSÃO 

1.  Cumpre informar que à inicial foi solicitada Consulta em Pediatria – Leites 

Especiais, a esse respeito, cabe esclarecer que tal consulta não está relacionada somente ao 

atendimento do profissional pediatra, mas sim ao acompanhamento através do Programa de 

Assistência à Criança Portadora de Diarreia Persistente (PRODIAPE), com 

disponibilização de fórmulas alimentares especializadas.  

2.  Ressalta-se que a Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro 

(SMS/RJ) dispõe do Programa de Assistência à Criança Portadora de Diarreia 

Persistente (PRODIAPE), presente no Hospital Municipal Jesus (HMJ) (Rua Oito de 

Dezembro, 717, Vila Isabel), que apresenta equipe multiprofissional responsável pelo 

atendimento e acompanhamento de crianças com quadros clínicos específicos (portadoras ou 

com suspeita de alergia alimentar, má absorção ou diarreias crônicas a esclarecer) residentes 

no município do Rio de Janeiro.  

3.  No PRODIAPE podem ser fornecidas fórmulas especializadas (com 

restrição de lactose, à base de proteína do leite extensamente hidrolisada, à base de proteína 

isolada de soja, ou à base de aminoácidos livres), conforme avaliação técnica e segundo 

protocolos estabelecidos, até o paciente completar 2 anos de idade.  

4.  Dessa forma, ressalta-se que a Consulta em Pediatria – Leites Especiais está 

indicada diante do quadro clínico (alergia à proteína do leite de vaca), faixa etária e 

município de residência da autora.   

5.   Ressalta-se que o acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre 

com a inserção da demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política 

Nacional de Regulação, está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de 

Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que 

devem ser desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a 

organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, qualificar a 

atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de saúde7. 

6.  Para a inclusão no PRODIAPE, deve ser feita a inserção no Sistema 

Nacional de Regulação (SISREG), como Consulta em Pediatria – Leites Especiais, a qual 

deve ser realizada pela Unidade Básica de Saúde (UBS) de referência. 

7.  Nesse contexto, em consulta ao SISREG por meio do Cartão Nacional de 

Saúde da autora (CNS: 705000435053359) foi verificada a seguinte solicitação: 

 Solicitação de nº 459458203, para o procedimento de CONSULTA EM 

PEDIATRIA - LEITES ESPECIAIS, inserida em 14/02/2023, com classificação de risco 

vermelho - emergência, com situação atual devolvido pelo regulador na data de 03/10/23 

sob a seguinte justificativa: “Prezados, esta fila é ambulatorial. Esta criança permanece 

internada? Em qual Unidade? Por favor informar a dieta atual e fórmula em uso da criança, 

além da curva de crescimento e desenvolvimento”. 

8.  Desta forma, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada, no 

entanto sem resolução do caso em tela, até o momento. Desta forma, sugere-se que a 

                                                 
7 CONASS. A regulação do SUS-alguns conceitos. Disponível em: < https://www.conass.org.br/guiainformacao/a-regulacao-

no-sus-alguns-conceitos/ >. Acesso em: 16 nov. 2023.  
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Unidade solicitante da referente demanda responda aos questionamentos feitos pela central de 

regulação no SISREG.  

9.  Quanto à solicitação da Defensoria Pública (Num. 52860045 - Pág. 8, item 

VII- Do Pedido, subitens “b”) referente ao fornecimento da consulta em pediatria – leites 

especias “...bem como todo o tratamento, exames, procedimentos, medicamentos... 

necessários ao tratamento...”, vale ressaltar que não é recomendado o provimento de novos 

itens sem apresentação de laudo que justifique a necessidade dos mesmos, uma vez que o uso 

irracional e indiscriminado de tecnologias pode implicar em risco à saúde.  

 

                          É o parecer. 

Ao 2º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do 

Estado do Rio de Janeiro para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis.   

 

 

 

 

 

 

FABIANA GOMES DOS SANTOS 

Nutricionista 

CRN4  12100189 

ID. 5036467-7 
 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 

ÉRIKA C. ASSIS OLIVEIRA 

Nutricionista 

CRN4  03101064 

                   Matr.: 50076370 


